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PARECER Nº 5/2025/IAPEN - DASP/IAPEN - DERGA/IAPEN - DIPLAG
PROCESSO Nº 0819.012805.00043/2025-88

  

  

Assunto: Análise de conformidade das propostas apresentadas com o Termo de Referência
nº 0015911838 194/2025/SEJUSP- NUCCOMP.

 

De acordo com os objetos descrito a seguir, e em atenção ao Ofício 5198 ( 0017786761) e ao Despacho
860 (0018086338) contido no Processo SEI nº[ 0819.012805.00043/2025-88 ], analisamos as propostas dos produtos
apresentados através das propostas das empresas participantes do processo em questão, relatando o que se segue:

 

1. OBJETO:

Aquisição de equipamentos para a sala de avaliação física para atender os servidores do IAPEN/AC,
conforme pregão eletrônico SRP nº 90370/2025.

2. ANÁLISE DAS PROPOSTAS:
 
2.1 - CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA.

 

Item ofertado: Notebook - HG / NHJ : W1 1H - C172

Conferência com TR: O Termo de Referência (item 5) está idêntico às especificações do produto
apresentadas na proposta. Tentou-se contato com a empresa por meio dos contatos disponíveis na
internet, porém não houve retorno. Por indicação do setor de Tecnologia, verificou-se que seria
necessário analisar o data sheet.

Situação: Não Conforme. Não há possibilidade de emissão de parecer conclusivo devido à falta de
informações. O Termo de Referência (item 5) corresponde exatamente às especificações apresentadas
na proposta, porém não foi possível confirmar os dados técnicos, uma vez que os contatos disponíveis
da empresa não obtiveram retorno e, conforme orientação do setor de Tecnologia, seria necessária a
análise do data sheet, documento que não foi disponibilizado. Disponibilizamos os e-mails enviados
em anexo 0018806721 e 0018806735.

2.2 - EMGESA - EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE SOBRESSALENTES E AUTOMOÇÃO EIRELI.

ITEM OFERTADO: Balança digital corporal bioimpedância da RELAXMEDIC.

Conferência com TR:O Termo de Referência (item 15) exige Balança com bioimpedância tetrapolar;
portátil; digital de controle corporal de corpo inteiro utilizando impedância bioelétrica (pés e mãos);capacidade de
180kg com divisão de 50 gramas; plataforma de vidro temperado.
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Situação: Conforme. O modelo ofertado atende os requisitos.

ITEM OFERTADO: Estetoscópio 3M Littmann Lightweight 2451

Conferência com TR: O Termo de Referência (item 08) exige estetoscópio adulto tipo biauricular,
acessórios olivas anatômicas silicone, haste aço inox, tubo "y" pvc, auscultador duplo aço inox.

Situação: Conforme. O modelo ofertado atende os requisitos.

ITEM OFERTADO: Estadiômetro Portátil Medidor de Altura 210cm - Fitmetria

Conferência com TR: O Termo de Referência (item 09) exige Estadiômetro com Régua confeccionado em
alumínio.

Situação: Não Conforme. O modelo ofertado não atende os requisitos pois o mesmo é projetado em
plástico ABS de alta qualidade.

ITEM OFERTADO: Trena antropométrica.

Conferência com TR: O Termo de Referência (item 10) o termo de referência exige fita confeccionada
em aço plano de 6 mm x 0,23mm

Situação: Não Conforme. O modelo ofertado não atende os requisitos, pois a proposta da empresa a
fita é de um material que não corresponde ao solicitado.

 

2.3 - MANAUS ELETRO LTDA

Item ofertado: Impressora Multifuncional Epson L4260.

Conferência com TR: TR exige especificações de velocidade (33 ppm preto / 15 ppm cores),
resolução 5760x1440 dpi, scanner 600x1200 dpi, eco tanque, modelo referência Epson L8050 ou
similar.

Situação: Conforme. A Epson L4260, atende integralmente às exigências técnicas, sendo compatível e
em alguns pontos superior às configurações mínimas solicitadas.

 

3. CONCLUSÃO

Após análise comparativa entre as propostas e o Termo de Referência, conclui-se:

3.1 Conformes:

EMGESA - EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE SOBRESSALENTES E AUTOMOÇÃO
EIRELI. (Balança digital corporal bioimpedância da RELAXMEDIC/ Estetoscópio 3M Littmann
Lightweight 2451) ;

MANAUS ELETRO LTDA (Impressora Multifuncional Epson L4260).

 

3.2 Parcialmente conforme:

EMGESA - EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE SOBRESSALENTES E AUTOMOÇÃO
EIRELI. ( – não atende às especificações de comprimento, material e certificação.

Parecer Técnico Final: Recomenda-se habilitar a empresa EMGESA - EMPRESA DE
GERENCIAMENTO DE SOBRESSALENTES E AUTOMOÇÃO EIRELI para prosseguir no certame.
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3.3 Não Conforme:

CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA.

 Parecer técnico final: a empresa não respondeu ao e-mail enviado solicitando o data sheet da máquina para
comprovarmos se o produto estava conforme o solicitado.

 

                                                                                  

 

Adriana dos Santos Pessoa Maia 
Chefe da Divisão de Assistência ao Servidor Penitenciário - IAPEN/DASP

Portaria n.º 316/2024
 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA DOS SANTOS PESSOA MAIA, Coordenadora, em
19/12/2025, às 10:33, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução
Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0018805528 e o código CRC 3A5ED9A7.

Referência: Processo nº 0819.012805.00043/2025-88 SEI nº 0018805528
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OFÍCIO Nº 12880/2025/IAPEN
Ao Senhor
JOSÉ AMÉRICO DE SOUZA GAIA,
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 

Assunto: Pregão Eletrônico SRP nº 370/2025 – COMPRASGOV nº 90370/2025.

 

                          Senhor Secretário,

Encaminhamos para conhecimento e providências o Parecer Técnico nº 5/2025/IAPEN -
DASP/IAPEN - DERGA/IAPEN - DIPLAG (0018805528) das empresas classificadas no Pregão Eletrônica SRP nº
370/2025 - COMPRASGOV Nº 90370/2025, conforme MEMORANDO Nº 2855/2025/SEAD - SELIC- DIPREG
(evento SEI 0017720639 ), que tem como objeto a aquisição de equipamentos para a sala de avaliação física para
atender os servidores do município de Rio Branco, Senador Guiomard, Sena Madureira e Cruzeiro do Sul do Instituto
de Administração Penitenciária do Estado do Acre - IAPEN/AC, com recursos oriundos do Plano de Aplicação 2021-
Fundo Nacional de Segurança Pública - Meta Geral: Valorização do IAPEN - Atenção Biopsicossocial - Ação 10/ Meta
1: Implantação do Núcleo de Acompanhamento e Avaliação Física.

Diante do exposto e em consonância com o Parecer Técnico nº 4/2025/IAPEN – DASP/IAPEN –
DERGA/IAPEN – DIPLAG, DECLARA-SE O ACEITE  dos itens que atenderam integralmente às exigências
técnicas estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico SRP nº 370/2025 – COMPRASGOV nº 90370/2025 , quais
sejam:

 

EMGESA - EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE SOBRESSALENTES E AUTOMOÇÃO
EIRELI.

Balança digital corporal bioimpedância – marca RELAXMEDIC;

Estetoscópio 3M Littmann Lightweight 2451.

MANAUS ELETRO LTDA

Impressora Multifuncional Epson L4260.

 

Da mesma forma, DECLARA-SE A DESCLASSIFICAÇÃO  dos itens que não atenderam às
exigências técnicas previstas no edital, conforme detalhamento abaixo:

 

CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA

Notebook – HG / NHJ: W11H – C172.

EMGESA - EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE SOBRESSALENTES E AUTOMOÇÃO
EIRELI.

Estadiômetro portátil medidor de altura 210 cm – Fitmetria;

Trena antropométrica.
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Assim, remeto a essa Secretaria Adjunta, para providências administrativas cabíveis, nos termos da
legislação vigente e do instrumento convocatório.

Sem mais para o momento nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos.

  

Atenciosamente,

 

Marcos Frank Costa e Silva
Presidente do IAPEN/AC

Decreto nº 7.561-P, de 5 de agosto de 2024

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS FRANK COSTA E SILVA, Presidente, em
19/12/2025, às 10:56, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução
Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0018807783 e o código CRC 9EF9E613.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 0819.012805.00043/2025-88 SEI nº 0018807783
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